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PARECER N°. AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°. 0009/2012

RELATORIO

Trata-se de parecer ao Projeto de Lei Complementar que altera a Lei Municipal N° 7987/96, Lei de 

Uso e Ocupação do Solo, na forma que indica.

VOTO

Cumpre-nos aqui frisar que neste momento do processo legislativo a análise é de legalidade e 

constitucionalidade da iniciativa, não de mérito, de acordo com o artigo 84, inciso I do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa.

Assim sendo, verificando-se que a referida propositura não possui óbice ao seu regular 

prosseguimento, opinamos pela sua admissibilidade.

Este é o nosso parecer, s.m.j.
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DE 2012.
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